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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

026/2024/SEMA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA E 

A EMPRESA MATO - GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - MTI. 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO – SEMA-MT, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 56.085.410/0001-37, criada pela Lei Complementar nº. 214, de 23 de 

junho de 2005, e competências atribuídas na Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, com 

sede na Rua C, esquina com a Rua F, Centro Político Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato 

representada pelo Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente, Sr. Alex Sandro Antônio Marega, 

brasileiro, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 015xxxxxx35 – DETRAN/PR e do CPF nº. 

022.xxx.xxx-30, nomeado pelo Ato Governamental n.º 1.628/2019 de 28/03/2019, com suas atribuições 

definidas na Portaria nº 001/2025/SEMA/MT, de 03/01/2025, doravante denominada CONTRATANTE, e 

de outro lado a EMPRESA MATO - GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - MTI, inscrita no CNPJ 

nº 15.011.059/0001-52, localizada no Palácio Paiaguás, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP: 

78.050-970, telefones: (65) 3613-3073, E-mail: clebersongomes@mti.mt.gov.br, representada neste ato 

pelo Sr. Cleberson Antônio Savio Gomes, Diretor-Presidente, portador do RG n.º 837XXX SSP/MT, e CPF 

801.XXX.XXX-XX, designado através do Ato nº 2.671/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso de 03/06/2022, pág. 01, aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente Primeiro Termo 

Aditivo, em conformidade com o Processo nº SEMA-PRO-2023/06379.01, devidamente instruído com o 

Parecer Jurídico nº 00271/2024/SGDMA/PGEMT, sujeitando-se aos termos da lei n.º 14.133/2021 e 

alterações posteriores, Decreto Estadual nº. 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas alterações, assim 

como, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Em conformidade com as motivações administrativas constantes no Processo nº SEMA-PRO-

2023/06379.01, este instrumento tem por escopo aditar a “CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO E PREÇO, aumentando as quantidades originalmente contratadas e consequentemente o valor 

total do contrato. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO  

 

2.1. O presente termo aditivo tem por objeto aumentar o quantitativo de serviços previstos no item 02: 

de 15 para 18, representando um acréscimo de 20% nas quantidades e valores; item 08: de 500 para 

625, representando um acréscimo de 25% nas quantidades e valores; item 10: de 500 para 625, 

representando um acréscimo de 25% nas quantidades e valores conforme representado abaixo:  

 

2.1.2. Devido ao acréscimo na quantidade do item supracitado, a tabela constante na Cláusula Segunda 

do contrato vigorará com a seguinte redação:  

 

Infraestrutura Qlik Sense 

 

Ite

m 
Serviço Modalidade Métrica 

 

Quant. Vlr Mês 

 

Total Mês Valor Total 

 

 

01 
Servidor Virtual 

Servidor Tipo 5 - 8 vCPU e 

32 vRAM 
Servidor 

 

2 R$ 3.284,21 
 

R$ 6.568,42 R$ 78.821,04 

IP para acessar internet IP 
 

4 R$ 26,88 
 

R$ 107,52 R$ 1.290,24 

 

02 
Armazenamento 

De Informações 
Área De Armazenamento Gb 

 

2.000 R$ 1,82 
 

R$ 3.640,00 R$ 43.680,00 

 

03 
Backup Backup  Gb 

 

6.000 R$ 0,77 
 

R$ 4.620,00 R$ 55.440,00 

 

 

04 
Hospedagem de 

aplicações 

Hospedagem de aplicação Aplicação 
1 

R$ 1.062,60 
 

R$ 1.062,60 R$ 12.751,20 

Certificado digital Certificado 
 

1 R$ 81,61 
 

R$ 81,61 R$ 979,32 

 

05 
Domínio Domínio Domínio 

1 
R$ 27,63 

 

R$ 27,63 R$ 331,56 

  

Total Infraestrutura Qlik Sense R$ 193.293,36 

 

 

Licenças e Produtos MTI QI 

 

Item Serviço Modalidade Métrica 

 

Quant

. 
Vlr Mês Valor Total 

 

01 Plataforma Qlik 
Qlik sense enterprise professional 

subscription subscrição 12 meses 
Usuário 

 

3 R$ 3.570,00 R$ 10.710,00 

 

02 

 

Plataforma Qlik 
Qlik sense enterprise analyzer 

subscription subscrição 12 meses 
Usuário 

 

18 R$ 2.052,50 R$ 36.945,00 

 

03 Plataforma Qlik Qlicl catalog product intance (table) 12 Tabela 
 

100 R$ 597,63 R$ 59.763,00 
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04 Plataforma Qlik Qlik NPrinting Server subscrição 12 meses Server 
 

1 R$ 84.150,00 R$ 84.150,00 

 

05 Plataforma Qlik 
Qlik Geo Analytics Enterprise subscrição 

12 meses 
Server 

 

1 R$ 94.137,50 R$ 94.137,50 

 

06 Plataforma Qlik 
Qlick Sense Developer modulo I - 16h 

Online (treinamento) 
Usuário 

 

10 R$ 6.875,00 R$ 68.750,00 

 

07 Plataforma Qlik 
Qlick Sense Developer modulo II - 8h 

Online (treinamento) 
Usuário 

 

10 R$ 4.875,00 R$ 48.750,00 

 

08 Plataforma Qlik Serviço de Desenvolvimento Hst 
 

625 R$ 230,00 R$ 143.750,00 

 

09 Plataforma Qlik Sustentação - 4 ust’s mês Hst 
 

208 R$ 230,00 R$ 47.840,00 

 

10 Plataforma Qlik Mentoring Horas 
 

625 R$ 250,00 R$ 156.250,00 

 

11 Plataforma Qlik Infraestrutura Qlick catalog Und 
 

1 R$ 5.972,91 R$ 5.972,91 

Total Licenças e Produtos MTI QI 
R$ 757.018,41 

 

2.1.3. Assim, o valor total do contrato constante na Cláusula Segunda, Subcláusula 2.2, que era de R$ R$ 

884.154,27 (oitocentos e oitenta e quatro mil cento e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos) 

passará a ser de R$ 950.311,77 (novecentos e cinquenta mil trezentos e onze reais e setenta e sete 

centavos). 

 

2.1.4. O acréscimo estará vigente a partir da assinatura deste termo. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão/Unidade: 27101 – SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

Projeto Atividade: 2440 

Natureza de Despesa: 33.91.40.008 

Fonte de Recurso: 1.759.0001 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução conforme disposto na Cláusula Décima do 

contrato original. 

 

 

 5. CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

5.1. Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 124, I, b, Art. 125, da Lei Nº 14.133/2021, com suas 

alterações, nas motivações do setor demandante e no Parecer Jurídico nº 00271/2024/SGDMA/PGEMT 

e Análise Contábil nº 061/2024/GCONT/CCONT/SAAS, constantes no processo.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS RATIFICAÇÕES 

 

6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original. 

 

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Primeiro Termo 

Aditivo de Acréscimo de Quantidade e Valor ao Contrato nº 026/2024/SEMA, para todos os efeitos 

legais. 

 

Cuiabá, 20 de fevereiro de 2025.  

 

________________________________ 

Alex Sandro Antônio Marega 

Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente 

 

 

________________________________ 

Cleberson Antônio Savio Gomes  

Representante da Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________                                                               _______________________  

CPF:                                                                                                          CPF:  

CLEBERSON 
ANTONIO SAVIO 
GOMES:80180663100

Assinado de forma digital por 
CLEBERSON ANTONIO SAVIO 
GOMES:80180663100 
Dados: 2025.02.20 11:27:27 
-04'00'
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